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APRESENTAÇÃO 

 

NOME DA ENTIDADE: Associação das Pessoas com Deficiência de Paracatu  

CNPJ: 20.583.548/0001-19 

E-MAIL: adpptu@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua Dom Elizeu, 690, Bela Vista  

MUNICÍPIO/UF: Paracatu – Minas Gerais 

CEP: 38.600-488  

 

1 INTRODUÇÃO  

A Associação das Pessoas com Deficiência de Paracatu, denominada pela 

sigla ADP, constitui uma organização da sociedade civil que nasceu com o instituto 

de fortalecer a luta pelos direitos da pessoa com deficiência no município de Paracatu, 

Minas Gerais, no ano de 1991.  

Possui sede própria desde 1995 e busca a cada dia ampliar suas 

dependências, serviços e abrangência. É uma instituição sem finalidade lucrativa e, 

consequentemente, não cobra nenhum valor pelos serviços prestados à comunidade 

e nenhuma mensalidade aos associados.  

Na atualidade, capta recursos através de projetos apresentados à iniciativa 

público e privada, aos fundos municipais existentes em Paracatu e doações de 

pessoas físicas que o fazem espontaneamente.  

 

2 OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE 

Promover plena integração social da pessoa com deficiência residente no 

município de Paracatu – MG, através de ações que visem a melhoria na condição da 

existência dos usuários.  

 

3 FINALIDADES  

Conforme Art. 2º do Estatuto Social da Associação das Pessoas com 

Deficiência de Paracatu, a associação tem por finalidade a defesa dos direitos das 

pessoas com deficiência, através de medidas que visem obter melhoria na condição 
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de existência de seus representados, mediante atuação junto à comunidade e aos três 

níveis de poderes públicos, buscando a ampliação da assistência, amparo, 

capacitação profissional e o encaminhamento da mão de obra da pessoa com 

deficiência para o mercado de trabalho, objetivando promover sua plena integração 

na sociedade, com as seguintes finalidades: 

 

I - Promover a inserção das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, 

podendo para tanto desenvolver programas, projetos e serviços, voltados para 

elevação da escolaridade, profissionalização, recrutamento, seleção, inserção, 

acompanhamento, manutenção e recolocação desta mão-de-obra, divulgando o 

trabalho das pessoas com deficiência; 

II - Promover, diretamente ou através de convênios com terceiros o ensino 

Profissionalizante às pessoas com deficiência, inclusive o curso de Libras;  

III – Promover o atendimento em todas as áreas voltadas para a saúde, 

acompanhamento de assistente social, fisioterápico, conveniados, ou através de 

programas e projetos específicos, de forma gratuita; 

IV - Encaminhar aos poderes constituídos, sugestões e projetos de Lei sobre matérias 

de interesse das pessoas com deficiência; 

V - Fiscalizar o cumprimento das leis que beneficiem as pessoas com deficiência;  

VI - Zelar pela conservação de uma imagem que se ajuste as reais possibilidades de 

realização das pessoas com deficiência, corrigindo e evitando dentro de suas 

possibilidades distorções porventura existentes;  

VII - Alertar as autoridades competentes contra o uso indevido e com objetivo de 

alcançar vantagens pessoais, das medidas destinadas a beneficiar as pessoas com 

deficiência;  

VIII - Instalar núcleos de profissionalização de tecnologia assistivas que melhorem as 

condições de vida das pessoas com deficiência e seus familiares;  

IX - Promover cursos, palestras, seminários e outros visando ampliar conhecimento 

sobre temas relacionados com as pessoas com deficiência; 

X -Participar individualmente ou em conjunto com organizações regionais, estaduais 

e nacionais do para-desporto, incentivando o associado participante, com vistas a 

contribuir para a promoção e integração da pessoa com deficiência no nosso país; 
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XI - Desenvolver atividades conjuntamente entre as pessoas com e sem deficiência 

como forma de garantir a plena inclusão das pessoas; 

XII - Prover a assistência social aos seus associados de forma gratuita; 

XIII - promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. 

 

ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 

Os atendimentos realizados durante o ano de 2021 foram: 

 

4 ÁREA DE ATUAÇÃO: ASSISTÊNCIA SOCIAL   

 

4.1 ABORDAGEM SOCIAL 

4.1.1 Descrição da atividade realizada 

 

a) Demanda espontânea  

Atendimento feito no balcão da instituição ou por meio remoto (telefone fixo, 

WhatsApp ou e-mail) para orientar e sanar duvidas relacionadas ao acesso da pessoa 

com deficiência a seus principais direitos, ouvir as principais dificuldades e desafios e 

promover a esculta dos usuários e seus familiares.  

 

b) Abordagens diversas 

Foi o serviço de atendimento realizado nos domicílios de usuários potenciais 

indicados/encaminhados por outras instituições do município, presentes na rede, para 

identificação de demandas e casos de vulnerabilidade social em grupo familiares com 

pessoas com deficiência.  

 

c) Abordagem juntamente com a Atenção Básica  

Levantamento realizado em parceria com a Atenção Básica da Saúde, em especial 

com as Equipes de Saúde da Família (ESF) para identificação de grupos familiares 

que possuam pessoas com deficiência para cadastros potenciais, através de busca 

ativa realizada porta a porta, ou seja, uma atividade externa à instituição.  
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4.1.2 OBJETIVO 

Busca ativa com a finalidade de promoção de acesso a pessoas com deficiência não 

cadastradas à instituição para identificar demandas e necessidades que não fazem 

parte da demanda espontânea.  

 

4.1.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Levantamento de informações, atendimento no balcão e visita domiciliar.  

 

4.1.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes em Paracatu  

 

4.1.5 FORMA DE ACESSO 

Identificação da pessoa com deficiência através de demanda espontânea, 

encaminhamentos da rede e áreas abrangência da Atenção Básica.  

 

4.1.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

4.050 abordagens. 

 

4.1.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 

 

4.1.8 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

O levantamento foi realizado em articulação com instituições presentes na rede da 

assistência social e à Atenção Básica em Saúde do município por se tratarem de 

equipes com grande abrangência em relação aos grupos familiares.   

 

4.1.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

Agentes de saúde e assistente social.  
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4.1.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física, 20% possui deficiência mental; 13% possui deficiência visual, 8% 

possuem deficiência auditiva, 7% possuem deficiência intelectual e 5% possuem 

deficiência múltipla.  

 

4.1.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Administração pública Municipal.  

 

4.1.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Novos cadastros realizados, maior conscientização sobre direitos e identificação de 

público da Junta Reguladora de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

4.1.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Agente de saúde  32 40hras Cedido  

Assistente social  01 30hras Contrato 

Assistente administrativo  02 40 horas  Contrato  

 

4.1.14 PARCERIAS  

Foi feita parceria com a Secretaria municipal de Saúde, através da coordenação de 

Atenção Básica e da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  
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4.2 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

4.2.1 Descrição da atividade realizada 

Foi o serviço de acolhimento realizado nas dependências da instituição fruto tanto da 

abordagem social quanto da demanda espontânea, para realização de orientações 

sobre direitos adquiridos e/ou fundamentais da pessoa com deficiência. 

 

4.2.2 OBJETIVO 

Busca pela promoção da pessoa com deficiência através da orientação sobre direitos 

específicos ou fundamentais, assim como o encaminhamento para a rede de 

atendimento onde fosse encontrado o atendimento devido.  

 

4.2.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Atendimento direto no balcão da instituição 

 

4.2.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes em Paracatu  

 

4.2.5 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea ou continuidade da visita social realizada na busca ativa 

 

4.2.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

Média de 490 atendimentos/mês.  

 

4.2.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 

 

4.2.8 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

A busca ativa foi realizada em articulação com a Atenção Básica em Saúde do 

município e os demais atendimentos que se seguiram puderam ter encaminhamentos 

para o equipamento da assistência social, CRAS e CREAS.    
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4.2.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

Agentes de saúde, assistente social e assistentes administrativos.   

 

4.2.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física, 20% possui deficiência mental; 13% possui deficiência visual, 8% 

possuem deficiência auditiva, 7% possuem deficiência intelectual e 5% possuem 

deficiência múltipla.  

 

4.2.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Administração pública Municipal.  

As principais despesas incluídas nos atendimentos são referentes a recursos 

humanos, abastecimento e manutenção do veículo e despesas com materiais 

administrativos.  

 

4.2.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Novos cadastros realizados, maior conscientização sobre direitos e identificação de 

público da Junta Reguladora de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

4.2.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

 Assistente 

administrativo   

02 40hras Contrato  
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Assistente social  01 30hras Contrato 

 

4.2.14 PARCERIAS  

Foi feita parceria com a Secretaria municipal de Saúde, através da coordenação de 

Atenção Básica e da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência e com a 

administração pública municipal através de convenio de subvenção.  

 

4.3 SERVIÇO DE ENCAMINHAMENTO  

4.3.1 Descrição da atividade realizada 

Consistiu na pesquisa e articulação com os serviços da rede para encaminhamentos 

de demandas encontradas na busca ativa, em que a instituição não seja porta de 

entrada. Inicialmente a atividade foi realizada nas dependências da instituição através 

de contatos via telefone, e-mail, aplicativos de mensagens ou ainda no próprio balcão 

de atendimento.  

 

4.3.2 OBJETIVO 

Promover acesso aos atendimentos e serviços diversos.  

 

4.3.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Busca ativa e demanda espontânea. 

  

4.3.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes em Paracatu  

 

4.3.5 FORMA DE ACESSO 

Busca ativa e demanda espontânea. 

 

4.3.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

1.197 associados 

 

4.3.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 
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4.3.8 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

Seguiram-se encaminhamento para demais serviços disponíveis no município, a 

exemplo dos CRAS e CREAS e demais instituições ligadas à assistência social e 

social, com destaque para os atendimentos da Junta Reguladora de Cuidados da 

Pessoa com Deficiência.  

 

4.3.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

1 assistente administrativo e 1 assistente social.  

 

4.3.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos foram desenvolvidos no município de Paracatu, Minas Gerais.  

 

4.3.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Os recursos necessários para o atendimento são decorrentes de convenio de 

subvenção com a Administração Pública Municipal.  

 

4.3.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se maior conscientização sobre direitos e identificação de público da Junta 

Reguladora de Cuidados da Pessoa com Deficiência. 

 

4.3.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente administrativo 01 40hras Contrato  

Assistente social  01 15hras Contrato 
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4.3.13 PARCERIAS  

Foi realizada parceria com a Secretaria municipal de Saúde, através da coordenação 

de Atenção Básica e da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

4.4. SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

4.4.1 Descrição da atividade realizada 

Durante os períodos mais severos da pandemia, que inclui o ano de 2021, o serviço 

de fortalecimento de vínculos da instituição com seus usuários foi realizado 

principalmente por meios remotos, através de aplicativo de mensagens (whatsapp), 

chamadas de telefone e redes sociais. Durante esse tempo a equipe da ADP se 

apoiou para atender as demandas específicas de cada usuário através dos canais 

remotos, assim como utilizou-se de suas redes sociais (Instagram e Facebook) para 

disseminar informações importantes, realizar postagens informativas e promover 

comunicação eficiente dentro dos canais. Assim como a participação em seminários, 

entrevistas, projetos específicos de iniciativa da comunidade escolar e acadêmica.  

 

4.4.2 OBJETIVO 

Promover ações assistenciais que buscam fortalecer o vínculo entre a instituição e os 

associados.   

 

4.4.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Atendimento realizado através de meios remotos, sendo através de perguntas 

enviadas à instituição, ligações telefônicas, videoconferências, debates, entre outros.  

  

4.4.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes em Paracatu, familiares e demais interessados.  

 

4.4.5 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea 
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4.4.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

Em média 400 atendimentos mensais.  

 

4.4.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 e algumas datas 

e horários específicos, marcados previamente, quando se tratou de encontros 

eventuais.  

 

4.4.8 INTERLOCUÇÃO COM CRAS E CREAS 

Seguiram-se encaminhamentos sempre que necessário, tanto da ADP para o 

equipamento da assistência social, a exemplo, de CRAS e CREAS, quanto ao 

contrário.  

 

4.4.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

2 assistentes administrativos; 1 assistente social e um dirigente.  

 

4.4.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física, 20% possui deficiência mental; 13% possui deficiência visual, 8% 

possuem deficiência auditiva, 7% possuem deficiência intelectual e 5% possuem 

deficiência múltipla.  

 

4.4.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Os recursos para a manutenção foram fruto do Convenio anual com a Prefeitura 

Municipal de Paracatu. 
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Entre as despesas destacaram-se a contratação de recurso humano, despesas fixas 

(água/esgoto, energia, telefone/internet e monitoramento de alarme), despesas com 

materiais (higienização e escritório). 

Não existiu cobrança dos serviços oferecidos aos usuários.  

 

4.4.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se melhorias no acesso aos direitos através das ações de conscientização 

e do tratamento de dúvidas. Isso promove a diminuição dos índices de vulnerabilidade 

e melhoria das condições de dignidade humana.   

 

4.4.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente social  01 30hras Contrato 

Assistente administrativo  02 40hras Contrato 

Dirigente  01 _____ Voluntário  

 

4.4.14 PARCERIAS  

A entidade realizou parcerias com a Prefeitura Municipal de Paracatu, com os 

equipamentos da assistência social do município, demais entidades ligadas à 

Secretaria Municipal de Cidadania e Habitação, assim como instituições de ensino 

que propõe a participação em eventos que tenham como abordagem a inclusão.   

 

4.4. ADP DIREITOS  

4.4.1 Descrição da atividade realizada 

Atendimento ao associado ocorrido nas dependências da instituição, através de 

demanda espontânea, para assistência ao acesso aos direitos que possui em 

sociedade na atualidade. Pode se citar: 



ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE PARACATU 

 

Rua Dom Elizeu, 690, Bairro Bela Vista, Paracatu – MG, CEP 38.600-488, tel. (38) 3671-6826 

 

1) Orientação e auxilio na montagem e acompanhamento de processos de Passe 

Livre Intermunicipal e Interestadual; 

2) Orientação, auxilio na montagem de processos, avaliação, recebimento e entrega 

de credenciais de Passe Livre Municipal; 

3) Orientação e organização de documentação para emissão de Credencial de 

Estacionamento em vagas reservadas para pessoas com deficiência; 

4) Orientação, organização de documentação para Isenção de IPI e IOF para compra 

de veículos novos, cadastramento de solicitação no Portal SISEN e acompanhamento 

do processo de avaliação para o desconto nos veículos. 

5) Orientação quanto a CNH para pessoa com deficiência e marcação de exame no 

DETRAN especializado em BH. 

6) Emissão de declarações de renda no portal MEU INSS para associados. 

 

4.4.2 OBJETIVO 

Promover ações assistenciais que buscam fornecer o acesso aos direitos 

fundamentais e adquiridos da pessoa com deficiência em Paracatu – MG  

 

4.4.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Atendimento através de demanda espontânea. 

  

4.4.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes em Paracatu  

 

4.4.5 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea  

 

4.4.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

1197 associados 

 

4.4.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 
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4.4.8 INTERLOCUÇÃO COM CRAS E CREAS 

Seguiram-se encaminhamentos sempre que necessário, tanto da ADP para o 

equipamento da assistência social, a exemplo, de CRAS e CREAS, quanto ao 

contrário.  

 

4.4.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

2 assistentes administrativos; 

1 assistente social; 

1 motorista; 

1 auxiliar de serviços gerais 

 

4.4.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física, 20% possui deficiência mental; 13% possui deficiência visual, 8% 

possuem deficiência auditiva, 7% possuem deficiência intelectual e 5% possuem 

deficiência múltipla.  

 

4.4.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Os recursos para a manutenção foram fruto do Convenio anual com a Prefeitura 

Municipal de Paracatu. 

Entre as despesas destacaram-se a contratação de recurso humano, despesas fixas 

(água/esgoto, energia, telefone/internet e monitoramento de alarme), despesas com 

materiais (higienização e escritório) e despesas com veículo (manutenção e 

abastecimento). 

Não existiu cobrança dos serviços oferecidos aos usuários.  

 

4.4.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 
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Percebeu-se melhorias no acesso aos direitos como concessão de benefícios 

assistenciais através da intervenção do profissional assistente social e da concessão 

de credenciais relacionadas aos atendimentos.  

 

4.4.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente social  01 30hras Contrato 

Assistente administrativo  02 40hras Contrato 

Motorista  01 40 hras Contrato 

Auxiliar serviços gerais  01 20hras Contrato 

 

4.4.14 PARCERIAS  

A entidade realizou parcerias com a Prefeitura Municipal de Paracatu, com os 

equipamentos da assistência social do município, assim como as demais entidades 

ligadas à Secretaria Municipal de Cidadania e Habitação, como a APAE Paracatu, por 

exemplo.  

 

4.5. ADP TRABALHO 

4.5.1 Descrição da atividade realizada 

Foram encaminhamentos ao mercado de trabalho, realizados nas dependências da 

instituição, de associados que possuíam condições para o trabalho, devidamente 

cadastrados a partir de seus currículos. A ADP não realizou nenhum tipo de processo 

seletivo, apenas encaminhou documentação para as empresas parceiras que 

solicitaram de acordo com perfil da vaga em aberto. 

 

4.5.2 OBJETIVO 

Promover integração profissional e social da pessoa com deficiência em Paracatu – 

MG.  
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4.5.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Cadastramento de currículos dos associados em condições laborais e posterior 

encaminhamento para empresas parceiras contratantes.  

  

4.5.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência aptas ao trabalho residentes em Paracatu  

 

4.5.5 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea  

 

4.5.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

101 cadastrados.  

 

4.5.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 

 

4.5.8 INTERLOCUÇÃO COM CRAS E CREAS 

Seguiram-se encaminhamentos sempre que solicitado/necessário.  

 

4.5.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

Um assistente administrativo 

 

4.5.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física, 20% possui deficiência mental; 13% possui deficiência visual, 8% 

possuem deficiência auditiva, 7% possuem deficiência intelectual e 5% possuem 

deficiência múltipla.  
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4.5.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Os recursos para a manutenção foram fruto do Convenio anual com a Prefeitura 

Municipal de Paracatu. 

Entre as despesas destacaram-se a contratação de recurso humano para o 

atendimento. 

Não existiu cobrança dos serviços oferecidos aos usuários.  

 

4.5.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se melhorias na efetivação de vagas disponíveis para trabalhadores com 

deficiência através dos encaminhamentos citados. 

 

4.5.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente administrativo  01 40hras Contrato 

 

4.5.14 PARCERIAS  

As parcerias relacionadas com esse atendimento foram com empresas que possuem 

mais de 100 funcionários presentes no município de Paracatu e precisam, 

obrigatoriamente, realizar a contratação de PCDs. 

 

4.6 Defesa e garantia de direitos  

4.6.1 Descrição da atividade realizada 

Serviço de defesa dos direitos da pessoa com deficiência ocorrido nas reuniões 

ordinárias ou extraordinárias dos seguintes conselhos: 

- Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

- Conselho Municipal de Saúde; 
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- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

- Conselho Municipal de Trânsito e Transporte Público; 

- Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 

- Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

 

4.6.2 OBJETIVO 

Promover a inclusão dos interesses da pessoa com deficiência dentre os debates 

bipartes em áreas diversas.  

 

4.6.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Participação em reuniões ordinárias e extraordinárias. 

  

4.6.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência residentes no município Paracatu. 

 

4.6.5 FORMA DE ACESSO 

Garantir a representação nos conselhos através das assembleias municipais.  

 

4.6.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

1.189 associados 

 

4.6.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

Uma reunião ordinária mensal, ou ainda, reuniões extraordinárias.  

 

4.6.8 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

Dentro das reuniões, os debates ocorreram com todas as representações e, por isso, 

os interesses foram defendidos em conjunto com as demais instituições assistenciais 

do município.  

 

4.6.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

1 Presidente; 

1 Conselheiro fiscal;  
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2 assistentes administrativo; 

1 assistente social.  

 

4.6.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Município de Paracatu 

 

4.6.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Dentre o recurso humano envolvido, uma parte foi voluntária (membros da diretoria 

da instituição) e a outra parte foram colaboradores cuja origem do recurso financeiro 

advém da Subvenção paga pela Prefeitura Municipal de Paracatu.  

 

4.6.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se que a participação permitiu melhoria das políticas públicas já existentes 

e forneceu informações e dados para a criação de políticas públicas potenciais.  

 

4.6.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente administrativo 02 40hras Contrato  

Assistente social  01 30hras Contrato 

Presidente (cargo)  01 --------- Voluntario  

Conselheiro fiscal  01 --------- Voluntario  

 

4.6.14 PARCERIAS  

A participação nos Conselhos permitiu parcerias com a Administração Pública 

Municipal e demais entidades participantes. 
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5 ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE  

 

5.1 CENTRAL DE EQUIPAMENTOS 

Atendimento de empréstimos de equipamentos assistivos capazes de promover 

qualidade de vida a pessoas com deficiência física. Constitui um banco de 

equipamentos como cadeiras de rodas, cadeiras de banho, camas hospitalares, 

muletas axilares e canadenses e andadores que foram repassados, por tempo 

determinado, ao paciente para suprir a primeira necessidade até que consiga a 

aquisição ou a concessão via SUS.  

 

5.1.2 OBJETIVO 

Realizar empréstimos de equipamentos assistivos para pacientes que necessitam de 

melhorias nas condições de bem estar físico através da otimização de suas condições 

de mobilidade.   

 

5.1.3 METODOLOGIA UTILIZADA 

Empréstimos de cadeiras de rodas, cadeiras de banho, muletas (axilares e 

canadenses), andadores e camas hospitalares por 90 dias.  

  

5.1.4 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência física temporária ou permanente residentes em Paracatu  

 

5.1.5 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea  

 

5.1.6 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

96 empréstimos.   

 

5.1.7 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 
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5.1.8 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

Seguiram-se encaminhamentos, sempre que necessário, para pacientes do Hospital 

Municipal, Atenção Básica, CRAS, CREAS e demais instituições de assistência e 

saúde do município.  

 

5.1.9 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

Um assistente administrativo 

 

5.1.10 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos tiveram como público as pessoas com deficiência física do município 

de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil habitantes, 

onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% possuem 

deficiência física e são, em sua maioria, público alvo da Junta Reguladora de 

Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

5.1.11 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 

Os recursos para a manutenção do banco foram fruto do Convenio com a Prefeitura 

Municipal de Paracatu, através da Secretaria de Saúde. 

A principal despesa foi com a aquisição dos equipamentos.  

Não existe cobrança dos serviços oferecidos aos pacientes.  

 

5.1.12 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se uma boa abrangência da demanda reprimida de pacientes que 

aguardavam atendimento para a concessão de equipamentos via SUS, onde o banco 

de equipamentos pode atuar oportunizando qualidade de vida durante o período de 

espera pelo equipamento solicitado.   

 

5.1.13 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 
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SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Assistente administrativo  01 40hras Contrato 

 

5.1.14 PARCERIAS  

Para os atendimentos na área da saúde, a entidade possuiu parcerias com a 

Prefeitura Municipal de Paracatu e com a Rede de Cuidados da Pessoa com 

Deficiência.  

 

5.2 JUNTA REGULADORA DE CUIDADOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA Sendo 

a representatividade em Paracatu da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência, 

a entidade ficou responsável pelo recebimento, envio e acompanhamento de 

protocolos de solicitação de OPMs ao CERII em Unaí-MG para os atendimentos da 

Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência. Através dos atendimentos foram 

solicitadas cadeiras de rodas, cadeiras de banho, próteses de membros inferiores, 

muletas, andadores, calçados e palmilhas ortopédicos, entre outros OPMs. Também 

fez parte desse serviço a solicitação por avaliação de ostomias, recebimento e 

distribuição de bolsas para pacientes ostomizados. Todo esse atendimento envolveu 

a logística de encaminhamento de documentos e pacientes para o CER II em Unaí, 

onde se envolve o transporte e condições necessárias para deslocamento até a 

cidade vizinha.  

 

5.2.1 OBJETIVO 

Promover ações em saúde que buscam o bem estar físico e psicológico da pessoa 

com deficiência física, público da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência em 

Paracatu – MG.  

 

5.2.2 METODOLOGIA UTILIZADA 

Protocolo de solicitações, acompanhamento da demanda, organização das viagens e 

outros atendimentos específicos.  
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5.2.3 PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência física residentes em Paracatu  

 

5.2.4 FORMA DE ACESSO 

Demanda espontânea  

 

5.2.5 NÚMEROS DE ATENDIDOS 

343 associados, de julho a dezembro de 2021 

 

5.2.6 DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 

De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00. 

 

5.2.7 INTERLOCUÇÃO COM A REDE 

Seguiram-se encaminhamentos sempre que necessário, tanto da área de saúde 

quanto da assistência social.  

 

5.2.8 RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE) 

1 assistente social; 

1 fisioterapeuta    

 

5.2.9 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (CARACTERIZAÇÃO DO BAIRRO ONDE A 

ATIVIDADE É DESENVOLVIDA) 

Os atendimentos possuíram como público as pessoas com deficiência física do 

município de Paracatu-MG, um município com população aproximada de 100 mil 

habitantes, onde cerca de 20% possui alguma deficiência. Dentre os associados 47% 

possuem deficiência física e são, em sua maioria, público alvo da Junta Reguladora 

de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

5.2.10 ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS (CONVÊNIOS E/OU 

PARCERIAS), RESPECTIVAS DESPESAS E SE EXISTE COBRANÇA DOS 

PARTICIPANTES DOS ATENDIDOS 
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Os recursos para a manutenção do atendimento foram fruto do Convenio anual com 

a Prefeitura Municipal de Paracatu que manteve o profissional assistente social 

atuante nos atendimentos citados. Já o profissional fisioterapeuta é uma cessão da 

administração pública para atendimentos na instituição.  

Não existiram cobranças relacionadas aos serviços oferecidos aos usuários.  

 

5.2.11 RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA 

Percebeu-se melhorias no acesso aos direitos de concessão de OPMs necessários, 

assim como a efetividade do empréstimo por tempo determinado dos equipamentos, 

tendo em vista a promoção de dignidade e qualidade de vida através da geração de 

condições de mobilidade.  

 

5.2.12 QUADRO DE RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (É IMPORTANTE 

ATENTAR QUE A ENTIDADES DEVE ATUAR DE ACORDO COM A NOB-RH 

SUAS, A QUAL INFORMA A RESPEITO DO QUADRO DE RH DAS ENTIDADES 

QUE ATUAM NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Profissão Quantidade Carga horaria 

semanal 

Vínculo com a 

entidade 

Fisioterapeuta   01 15hras Cedido  

Assistente social  01 40hras Contrato 

 

5.2.13 PARCERIAS  

Para os atendimentos na área da saúde, a entidade teve parcerias com a Prefeitura 

Municipal de Paracatu e com a Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência.  

 

 

Paracatu, 29 de abril de 2022 

 

 

_____________________________ 

Presidente da Associação das Pessoas Deficiência de Paracatu 


